
PREFEITURA MUNICIPAL i.rU

S B. BR
Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 10 dc sctembro de 2024.

l)E: FISCAL DA ARP N" 3212021

I'AltÂ: DEI'AIITAMENTO DE COTAÇÃO

Tem a presente a finalidade de solicitar ao Departamento de Cotação,

1'rcscluisa de preços para levantamento de valor de mercado do item:

Sendo o quc se apresentapara o momento.

Atenciosamente,

Thayla Ileloisa do Amaral

I Locação de 02 (dois) scanners para
digitalização dc procedimentos
licitatórios, com velocidade de no

mínimo 40 páginas por minuto/
80 imagens por minuto frente e

verso, com resolução mínima de

200 DPI/3OODPI (colorido e tons
dc cinza).

06

tnesos

Fiscal da ARP n'3212021

Item Código

Jo

produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Período Preço

unitário
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95.561.080/0001-60 Responsávelr Amanda Yamashita Gomes Telefone: (43) 3266-8109

Departamenao: Setor de Cotação

Relatório de Cotação: cotação rápida 28

ttelatório grr ado no tlia 16/09/1024 10:tl8: l3 (l?: 777 -52.7.151t1

Pesquisa realizada em L610912024 08:55:49

PERCENTUAL

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média arinnética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conlorme Instruçôo Nornotivo N" 65 de 07 de Julho de 202) (Lei n" 14.133), no Artigo 3o, "A pesquiso de preços seró materiolizodo em

definiçõo do volor eslimodo "

documento quc conteú: )NC v-Método motemdtico oplicodo poro o

Item l: aluguel de impressora / multifuncional / plotter /scanner aluguel de impressora / multifuncional / plotter /scanner

PREçOS /

PROPOSTAS

7tt

Preço

Público

Valor Unitário

QUAI{IIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 270,00 (un)

Órgão Público

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES BARRA DO QUARAI

Identificação

05521027000143-

t-000002t2024

Data

Licitação

29t05t2024

PREçO EST.

CALCI,JLADO

RS 270,00

TOTAL

R$ 270,00

Preço

R$ 270,00

RS 270,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 270,00

Detalhamento dos Itens

Descrição

aluguel de impressora / multifuncional / plotter /scanner aluguel cle irnpressora / multifuncional / plotter /scanner

,QC :.J --

írO,§
Valor Global: R$ 270,00

Observação

Relatório gerado no dia 16/09/2024 10:08:15 (iP: 177.92. /.158)
Código Validaçáo: qxjÍeMlRm39JDlOtnC6cgXQHRvSMAnOTlhMlkGSTRiAqHUBnPlm6WA%3 3d
hnp:/^flw.Lancodeprecos.com.br/CeniÍicadoAutenticidade?loken=qxjÍeMlRm39JDlOtnC6cgX RvSMAnOTlhMlkGSTRjAqHUBnPtm6WA%253dq6253d

Média dos Preços Obtidos: R$ 270,00

Item 1: aluguel de impressora / multihincionàl 7 ploner /scanner aluguel de impressora / multifuncional / plotter /scanner

Preço Estinrado: R$ 270,00 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 270,00

7t3

I

Quantidade

I Unidade

Pêrcentual: - Preço Estinudo Calculado: R$ 270,00



Pr€ço (Outros Enles Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. ll Art 5'do IN 65 de 07 de Júlho de 2021 (Lei n" 14 )33)

OTgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES BARRA DO QUARAI

Objeto: Serviço de locação de impressora multifuncional a laser, com impressora, fax, scanner e

copiadora em frente e verso. Recurso de zoom de 50% a 200%. Papel A4 até oÍÍcio, com

fornecimento de toner revelador e cilindro. Franquia de 2.500 cópias mensais, incluída

assis(ência técnica durante 12 meses.

Descrição: Alugud de Impressora / Mulüfuncional / Plotter /Scanner A.luguel de Impressora /

Multifuncional / Plotter /ScanneÍ - Aluguel de Impressora / Mulüfuncional / Plotter

/Scanner Aluguel de Impresscra / Mulü{uncional / Plotter /Scânn€r

CNPJ Razão Social do Fornecedor

COMACO - COMERCIAL DE MAQUINAS E COPIADORAS LTDA90.959.636/000 1-58

*VENCEDOR+

Marca: Marca não informada

Fabricant€: Fabricante não infomado
Dccrição: Descrição não infomada

Estado:

RS

Cidade:

Data:

Modalidade:

SR}:

Identificação:

Lot€/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quanüdade:

Unidade:

UF:

Rs 270,00

2910512024 08:48

Dispensa

NAO

0552 1027000143-1 -000002 I 2024

y7

N/A

28t05t2024 00:00

https://www. gov.br/pncp/pt-br

1

UNIDADE

RS

Valor da Proposta Final

RS 270,00

Endereço:

AV FLORES DACUNHA, 1120Uruguaiana

nelatório geraOo no d ia 161091202410:08:15 (lP: L77.g2.7 ,.ts[)
Codi0o Validação: qxlÍel\,llRm3gJDlOtnC6cgXQHRvSMAnOTlhMlkGETRiAqHU8nPtnr6WA%3d%3d
híPJA{rw.bancodeprecos com brlceÍliÍicadoAutenlicidade?token=qxjÍeMlRn13gJDlOtnCticgXQHRvSMAnOTlhMlkGETRiAqHUBnPtm6WA%253dq/0253d 2t3



,r. Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

i53

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Relatório gerado no dia 1 2.7.L58)
Código Validação: qxjÍeM AnOTlhMlkcSTRjAqHUBnPtm6WA%3 3d
hnp:/ M.bancodepreco ade?token=qxjÍeMlRm3gJDlotnc6cgx HRvSMAnOTlhMlkcETRiAqHUBnPtmoWAoh2S3do/oZS3d

Dota: 11/09/2024 74:25:08

Acessar a fonte aqú

3/3

ATENÇÃO - 0 Bahco de Preços é urua solução tecnológica que atende aos paÍâmelros de pesquisa dispostos em Leis viSentes, Instruçôes

Norrnaúvas, Acórdãos, Regulamentos, Decrrtos e Portarias. Sendo assim, por reunir divetsas fontes govermamen(ab, compleurentares e §ites

de domínio amplo, o sistenta uiio é corrsiderado uma foute e, sim, uru meio para qte r pesquisas sejam realizadas de fornra segura, ágil e

eficaz.
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Estado do Paraná cNPJ 76.205.707/000í -04

Poço Municipol Prefeito Dr, Wilson J. S. Nunes

CoNTRATO ÀDMINISTRATM No 55/2024

CONTRATANTE: MUNICÍI,IO OB SÂLTO DO LONTRÀ com sede na Rua Prefeito Neuri Baú, n" 975, Centro, Salto do
I.ontra - PR, CEP 85.ó70-000, inscrita no CNPJ/MF sob n" 76.205.707 /0001-04, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
Prcfeito N{unicipal, Fernando Albcrto Cadore, portador da Cédula de identidade n" 3.685.863-0 SSP/PR, inscrito no CPF:
512.805.829-8i.

CONTRATADO(A): HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDÀ, insctito no CNPJ/CPF sob o n." 84.197.315/0001-00,
corr sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n" 1.370, centro, Francisco Beltrão/Paraná, neste ato representâdo pelo Sr, Herlon
Hcnriquc I(uhl, portador da Cédula de identidade n'4.706.818-5 SSP/PR, inscrito no CPF: 768.462.109-20, rcsidente e domiciüado
no Rua Octaviano Tcixcira dos Santos, n" 1370, centro, Francisco Beltrão/Paraná.

O presente Contrato será regido pela Lei Federa.l n." 14.133, de 1" de abtil de 2021,pelos Dectetos Municipais pelo edital do Pregâo

Eletrônico n." 25/2024 e Processo n" 42/2024 do procedimento licitatório que originou o pÍesente instrumentq com todos os seus

anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1.CráUSUr-A PRTMETRÂ - DO OBJETO:

1.1.Consdtui objeto do presente Contrato a execução de serviços pata Contratação de empresa para locaçào de
imptessoras/copiadora e scâncÍ, incluindo o fornecimento dos eqúpamentos, serviços de manutcnção preventiva e corretiva,
rep<.rsição de peças e de todo o matcrial dc consumo necessário ao perfeito funcionamento dos eqúpamentos (exceto papel) para

atender as necessidades das Secretariâs solicitantes, conforme descrito no Termo de Referência.

A dministração M unicipal
fel.: (46) 3538-1177 - Cx. Postol,3l - Ruo PreÍeito Neuri Boú,975 - Solto do Lonlro - Poronú

ITETÍ DESCRIÇAo IrORn-ECEDOR l\t/\RCÁ o'r'l) LIN UNI'I1 'l'()'l'r\l-
I I Locação de forocopiadora/impressora colorida a jato de tinra, conr as

seguintcs cuactcrlsricas mlnimas: F'unçôes: Imprcssão, cópia,
diglalizaçio, cnvio digira.l, fu, unidade USts de fácil acessq wcb,
\/elocidade de impressão: Comparár,el a laser ISO, modo profissional:
Âró ,l{) ppm, Ciclo dc rrabalho (mcnsal. A4): Âtó 50 000 páginas,

Resoluçio de Imprcssío dc 1200x1200 dpi, Capacidade scm fios: Sim,
Capacidade padrão da bandeja de papel: 50() folhas, Impressào frente e

ve6o: Àuromárica (standard), Tamaoho do vidro: Ofício.

rIERI-ON
HENRIQUE
KUHL & CIÂ
rl.'DA

flP
PÂGE\\1DI,]
PRO 477DW

300 000,0 Un 0,05 15.00í),00

I 2 Locaçào dc íotocopiaclora/imprcssora co)orida a jato dc tirra, conr as

seguintes caracteríscicrs mÍnimas: F'unções: Impressào, cópia
digtúzação. Fuçôes de cíipiâ: Frente e verso aucomático, pré-
visualizaçào, ajustc dc tanranho, cópia <lo docunrenro dc i«lcnrificação,
agrupar cópias, ajustc dc dcnsidadc da cópia, eüminaçào de furos,
eliminaçào de sombras. Resrrluçào máxima de impressio: 4800 x l2ü)
dpi dc rcsolução otimizada Tamnho de üdro À4. Velocidadc dc
impressào:24 ISO ppm (cm prcto/cm cores), simpla /15 ISO ppm
(ern preto/em corcs), duplcx )hmaúo da digitalização: 21,6 x 35,(r cm,
Alimcnrador auromárico dc Jocumentos (ÂDF)Cepacidadc dc 50

tolhas Tamanho Máximo:21,6x35,6 cm Conectivi

HERLON
IIENR.lQUE
KL]IIL & CIÂ
IÍDA

EPSON VT:
c5710

1 000 000,0 tl 0,05 50 000,00

) Locaçào de íorocopiadora com as scguiutes especihcaçôes mínimas:
Tipo de cópia: clerrónico laser prcta c braoca, Mesa de originais: vidro
pra papéis ramanho 44, Vclocidadcr 32ppm, Volumc meosal: 30.000,

liormato de papel suportado: de 44,Â5,46,85,8ó, By-pass:

âlimetrt^çâo manual para 50 folhas, Paine) de cootole, Capacidadc
oadrào de papcl:250 folhas cada.

I]ERI-ON
HIlNRIQUF,
KUHL & CIÀ
LTDA

RICOÍI
M32OF

2 000 000,0 Un 0,04 80 000,00

1 Locaçào de fotocopiadora com as scguintcs especiícaçõcs mlnimas:
Tipo de cópia: eletrônico laser preta e brmca, Tamnho do Vidro;
Oficio, Com Scanner ÂDF, Conexào Ethernet Gigabit, USB 2.0 dc alra
relocidadc, Vclocidarlc: 40 ppnr, Rcsoluçào dc I 200x1 200 dpi, Iiormato
de papel supormdo: de Â5-R a Ofício, By pess: alimenta$o manual
para 50 folhas, Paincl dc controle, Capacidade padrào de papcl: 250

folhas cada.

HERLON
HENRTQUF,
KL IL & CIÀ
IÍDA

BROTHER
MIIC
t.5652DN

424 000,0 LJo 0,04 1 6 9í10,00

I ) kcaçào dc fotocopiadora com as seguintes es1>coÍicações míninrasr
Processo de Cripia: Método [:orográfico Elerosútico lndiretr>
(Processo Seco),'fipo de Cópra: lj,letrr]nico laser, Método de lxirura
do Original: Scnsor dc ünha CCI) Nlcsa dc Originais: Vidro ranranho
Â3, Velocjdade: 28 ppm (^a ou Caru), Tempo de Á<luecimento: 25

Segundos, -ltmpo dc 1'. Cópia: 5 4 segundos (44 ou Carta), Volunre
mensal: 74.000 / 90.000 páginas, Cópias mírltiplas: Âté 999 cópias,

Irormato de Papel Suportado: Dc r\5-R a A3 nas gaveas de alimentaçio
(64 t 105 g/mZ) Dc .\5-R a ,\3 no bypass (64 a 209 g/m),Memtuit
256 À{B RAÀI c Disco Rigido 40 GB (companilhado), Rcduçào c

Artphrçio:25 a 400'Zr, Brprss: l\llrncntação Manual

HERI,ON
ilENRtQUE
KUHL & CI,\
I.TDÂ

RICOH MP
3353 SP

14{í]i.),O Un 0,06 864,00

I

j
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Estaclo do Paraú cNPJ 76.205.707/0001 -04

Poço Municipol Prefeito Dr. Wilson J. S. Nunes

2. CL(USULA SEGUNDA

2.2. Este Contrato está instruído con'l os seguintes documentos:

Integra do Pregão Eletrônico n3 25/2024 e Processo n" 42/2024.

3.CrÁUSUr-A TERCETRA - DO REGIME DE EXECUçÃO

3.1,O regime de execução do presente Contrato será o de empreitada por menor preço por lote.

4.CLÁUSUI-A QUARTA - \',ALOR DO CONTRATO

4.1 O valot global do pÍesente contrâto é de Rg 180.888,00 (cento e oitenta mil oitocentos e oitenta e oito reais).

4.2 Neste valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objetq inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçãq frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento intcgral do objeto da contrataçao.
4.3, O valor acima é meramente e stimativo, cle forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente ptestados.

5. crÁusul.À eurNTA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo E DE vrcÊNCrA

5.1 O prazo de execução do contrato é de 3O(trinta) dias corridos, contados a parir da data estabelecida na Ordem de Serviço para
início da execução do objeto.
5.2 O prazo de vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato e é de 365(trezentos e sessenta cinco) dias corridos
podendo prorrogar nas formas previstas em Lei 14.133/21.
5,3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante celebração de tetmo aditivo.
5.3.1 Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do
cronograrna físico-Frnanceiro, bem como de justificativa e autonzaçáo da autotidade competente para a celebração do ajuste, desde
que â autoridade ateste que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para aAdministração, nos teÍmos do artigo 107 d.aLei
Federal n".14.1.33, de 2021.
5.3.1,1 Nos casos previstos neste tópico, será permitida a tegociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.
5.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do Contratado, ele será constitúdo em mora, aplicáveis a ele as respectivas sançôes
administrativas, e a Administração poderá optar pela extinção do contrato sendo que, nesse caso, adotará. as medidas admitidas em lei
para a continüdade da execução conúarual.
5,5 Nas eventuais protrogaçôes dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados no primeiro tno da conúatação deverão ser reduzidos ou eliminados, como condição para renovação.
5'6 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contÍatar côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, âté o terceiro grau, dc dirigente do órgão ou entida.de contÍatânte ou de agcnte público que desempenhe função na
licitação ou âtue na fiscalização ou nâ gestão do contrâto, conforme prevê o art. 48, parâgrafo único, da [,ei no. 14.133, de 2021,.

A dministração M unicipal
fel.: (4ó) 3538'1177 - Cx. Postol, 3l - Rua Prefeito Nearí Bút, 975 - Solto do Lontro - Poronú

hcaçào de fotocopiadora/impressora a laser monocromática, com as

seguintes características mínimas: F'unçóes: lmpressào, cópia,
digiralizaçâo, envio digital, fax, unidade LISB 2 0 de fáciJ zcesso, web.

Processador 800 À\HZ; Painel cle Operaçào painel de toque 5", 1,0 GB
de memória fu\M; Inreface de conexão - Rede Padrâo, outros USB 2;

Fontes de Papel; Capacidade padrâo da bandeja de papel: 550 folhas,
bandcja manual de 150 folhas lmpressão frenre c verso: Àutomárica
(srendard) Velocidadc de impressio: ,\té 43 ppm,(Á.4) Ciclo de

rabalho (mensal, A4): Âté 2.300 p;íglnes, Resolução de Impressão de

1200x1200 dpi otimizadq Capacidadc sem Íios: Sim, , Tamanho do
ridro: C)fício.

HDRLON
IIENRIQUE
KUHL & CIÀ
I]TDA

CÁNON
1643tIr

400 000,0 lJn 0,04 16 000,00

IIERLON
H]JNRIQUI]
KUHI, & C]Â
LTD\

BROTIIER
ÂDS 4700\\',

12,0 mes 172,00 2064,001 l-ocaçio de scanner de nresr conr rs seguinres cspecificações nríninras:
Velocitlade de <Iigitalização 40 pprn/ 80ipm Capacidade do
alimcota.lor (^DO 50 foLhas. (liclo Diário rlc -l Íi00. Ct>ncctividade
USB 2 0, .Ethcrocr c \X/i Fi. Sistcmr ()pcracioneJ: §'indows, N[rc OS

e l-Jnux Resolução ÓpLica í,00c1pi. Rcsoluçio r]e saída aré l2(X) x
1200dpi

,l

()



,:o
JO

c
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Poço Municipol Prefeito Dr. Wilson J. S. Nunes

6, cr.Áusur-asExTA- roJao^TRoLES DE ExECUÇÃo Do sERvIÇo E FISCALIzAçÃo

6.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRÂTADA, os materiais que serão empregados, a disciplina

do recebimento do objeto e a, frsca\zação pela CONTRÂTÂNTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SETIMA- OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRÀTADO

7.1. Âs obrigações do CONTRÂTÂNTE e do CONTRÂTADO são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CIÁUSUI.A OITAVA- DOS PAGAMENTOS

8.1 O pagamento dos serviços será eferuado pela MUNICÍPIO DE SÂLTO DO LONTRÀ, CNPJ N." 76.205.707/0001-04 sito à
Rua Prefeito Neuri Baú, n" 975, Centrq Salto do Lontra/PR, confotme Cronograma Físico-Financeiro aprovadq observada a

Cláusula Oitava deste Contrato.
8.2 A apresentaçào e protocoljzação da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e exclus.iva responsabi-lidade do

CONTRÂTÂDO, sendo que os pagamentos das faturas ficam condicionados, no que couber, à aprcsentação pelo CONTRATADO
dos documentos previstos no Termo de Referência.

8.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRÂTÂDÂ não tenha concorrido para tanto, Íica convencionado

que a tâxâ de compensação financeira devida pelo Contratante, entteadatz do vencimento e o efetivo adimplemento dzparcela,é
calculada mediante a aplicaçào da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
tM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista pzÍÀ o p^g mento e a do efetivo pagamento;

\? = Valor daparcela a ser pâga.

I = Índice de compensaçào financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=GX) I= (6/100) r =0,00016438
365 TX = Pcrccnrual da taxa anual =

60.

Administração M unicipal
fel.: (46) 3538-1177 - Cx. Postol, 3l - Ruo PreÍeito Neuri Boú, 975 - Solto do Lontro - Poroná

ORGAO LTh]IDADE SUBFUN. PROGRAMA PRO] CATEG DI]SPESA FONTE

606 6 6 3390391 20000 I 258

02 0204 z6 782 8 9 3 39039 I 20000 t259
02 0204 26 782 8 9 3 39039 I 20000 1260 504
02 0205 l5 4s2 I l0 339039 120000 t26t
02 0205 l5 452 9 t0 339039 I 20000 1262 s07
02 0205 l5 452 9 l0 3 39039 I 20000 1263 509
02 0205 15 452 9 10 339039 I 20000 1264
02 0205 I5 452 9 l0 3390391 20000 1265 5ll
03 0301 4 122 il l2 339039120000 1433
04 0401 l0 301 t7 20 339039120000 1434
o2 0201 4 122 5 5 339039 I 20000 l5tI
02 020 I 6 182 J 60 339039 r 20000 t5t2
02 0203 22 661 7 8 3390391 20000 t5l3
05 0502 8 243 20 23 3390r91 20000 1514

05 0502 8 244 20 23 339039t 20000 I 515 934
05 0503 8 244 22 z7 3 39039 I 20000 l5r6
0(r 0602 12 3(rl 24 32 339039 120000 t5t7
06 0602 12 361 3l 339039 I 20000 l5t8 t04
06 0606 27 8t2 28 43 339039 l 20000 l5l9

9. CLÁUSUI.A NONÀ - FONTE DE RECURSOS

9.1. À despesa conerí por contâ da seguinte dotação orçâmentáÍia:

02 0202 20

5t0

i01

l0l
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06 0605 t3 392 27 42 339039 I 20000 t763

10. cl-Áusur-a DECTMA - Do REAJUSTE DE PREçOS

10.1 Os preços contÍâtua.is dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso L\IIII do art. 6" da Lei
Federal n" 14.133, de 2021..

10,2. O reajustamento de preços, quando e se for o câso, será efetuado observada a periodicidade prevista em lei nacional,
considerando-se a vartaçào ocorrida desde a data do orçamento até t d*a do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo
Índice definido neste Conüato.
10.2.1. Na hipótese em que, antcs da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção
do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, pxa, evitzr acumulação injustificada.
10.2.2, Se, por consequência de culpa do Contratado forem ultrapassados os pruzos, o reajustamento só setá aplicado com índice
correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograÍna físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das

penalidadcs pertinentes.
10.2.3. Se o Contratado antecipar o cronogrâma de execuçãq o reajustamento será apücado com índice cortespondente somente pelo
período de execução efetiva do objeto Contratado, conforme previstos na planilha de medição.
10.2,4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contratq independentemente de solicitação do Contratadq salvo em caso

de atraso do Cronograma físico-financeiro imputável ao Contratado.
10.2.5. A variaçío do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve ser regisuada por simples
apostila, dispensando a celebração de tcrmo aditivo, sendo que não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos
à data da sua assinarura.
10.3. O cálculo do reajustamento para os pteços contÍatuais iniciais será feito acada365 (trezentos e sessenta c cinco) dias; uma vez
decorrido esse intertegno, proceder-se-á a novo reaiustamento de acordo com a metodologia constante neste Contrato.
10.3.1, A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente.

10.4. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 (trezeotos e sessentâ e cinco) dias
da data do orçamento, desde quc precnchidos os reqúsitos legais.

10.4.1. Caso o conúato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias data do orçamentq o valor
contramal deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário do orçamento.

10.5. Para o reajustamento será utilizado o "INPC"
a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiüzado, será adotado
em substituição o que vier a ser determinado pela legislação efltão em vtgor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso
para a Âdministração, calculado por instituição oficial que retÍ^te a variação do poder aqúsitivo da moeda.
c) Considerar-se-â até 

^ 
q! Ít^ casa decimal o quociente de reajuste, sem arredondamento.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS GARÂNTIAS

11.1, Não haverá exigência d,e garznúa contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - DA RESPoNSABILTDADE TÉCNICA

12.1. Quando exigido, o Contratado deverá apresentar ao Contratante os documentos comprobatórios de responsabilidade técnica
dos responsáveis técnicos pela cxccução do serviço contratado antes do início do prazo de execução.
12.2. A substituição do responsávcl técnico somente pode râ ocotru mediante prévia. autoírzação por e scrito do Contratante, devendo
o novo responsável técnico atender às exigências feitas em eütal e no contrato.
72,3 A gxanrta setá prestada com vistas 

^ 
m^r^tet os eqüpamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou

custo adicional para o Contratante.
12,4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinadz a corrigy os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a

substitüção de peças, a, rcdtzação de ajustes, repâros e correçõe s necessárias, conforme termo de referência.

Ú. CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURÂNÇA Do TRABALHo
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13.1. Deverão ser observadas pelo Contratado todas as condições de higiene e segurânça necessárias à preservaçâo da integridade
física de seus empregados (de acordo com a legislação e com as Normas Regulamentares do Ministétio do Trabalho), aos matetiais

envolvidos no serviço e âo patrimônio do Município.
73.2. A seu critério, o Contratante poderá determinar a para\saçã,o do serviço quando iu.lgar que as condições mínimas de segurança

e de higiene do trabalho não estão sendo observadas pelo Contratado, sendo que este procedimento não servirá como justiÍicativa

Pxra eventuals atfasos.

14. CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARIA - DAS ÂLTERAÇÕES CONTRATUÂIS

14.1. Este Contrato poderá ser alterado, acompanhado das devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administraçào:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificaçôes, para melhor adequação técrica z seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminúção quantitativa de seu objeto,
nos limites permitidos pela Lei;
II - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição dz gara;ntta de execução;

b) quando for necessária a modificação clo regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face

de veriltcação técnica da.inaplicabilidade dos termos contratuais originátios;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de citcunstâncias supervenie ntes, mantido o valor inicial
aítilizado e vedada a tntecipaçào do pagamento em relação ao ctonogÍâma financeito Íixado sem a correspondente contraprestação
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serv.iço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em câso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe
ou em decorrênc.ia de fatos .imprcvisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato ta1

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
14.1.1. Nas alterações de que tt^t^ est^ cláusula, deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e seguintes da Lei Fcderal n,"
14.133/2021.
74.1,2, O valor do contÍato pode ser alterado quando:
a) üsar a restabelecer a relação que as partes pâctuârâm inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição do Contratante
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
conffâto, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências .incalculáveis, retardadoras ou
impeditivas da execução do ajustado, ou a.inda, em caso de força maior, caso íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordínâíta e extracontratual ;

b) ocorrer acriação, extinção ou alteração de quaisquer tfibutos ou encargos legais, ou a superveniência de disposiçôes legais, após a

datada apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços Contratados, que deverào ser revistos para mais ou para
menos, conforme o câso.

14.1.3. Concluída a instruçâo do requerimento de reequiJíbrio econômico-financeiro, a Âdministração terâ o prazo de 30 (trinta) dias

para decidir, adm.itida a prorrogação motivada por igual período.
14.2, L garunaa pode ser aherada <luando conveniente a substituição, a pedido do Conuatado e devidamente aceito pelo Contratante.
14.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias superveniente s, mantido o valor kricial atualizado,
vedada a antecipação do pagamento com relação ao cÍonograma financeiro flxado sem â correspondente conúaprestação de
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço.
L4.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos,
estes devem ser ressarcidos pelo Contrarante pelos custos de aqúsição tegularmente comprovados.
14.5. Havendo alteta.ção do conttato que aumente ou diminua os encaÍgos do Contratado, deverá, ser reestabelecida a equaçào
econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei nÍ 14.133/2021,
L4.5.1, Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços do serviço contratâdo, prevalecerão os

valores propostos em cada item pelo Contratado;
74.5.2. Caso os serviços â serem acrescidos não constem na plani-lha de serviços, mâs constem natabela refetencial dc custos utilizada
para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão;
14.5.3. Caso os serviços â serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços nem na tabela referencial de custos uttltzada
para a elabora,ção do orçamento, os pÍeços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações,
sendo que os pÍeços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou
linear oferecido na pÍopostâ do Contratado.
74.6. A tevisão do Preço originâl do contrato, quando imposta em decorrência das disposiçôes deste Contrato, dependerá da efetiva
comprovação do deseqúLíbrio, das necessárias justiFrcativas, dos pronunciamentos favoráveis dos setores técnico e jutÍdico (quando
cabível) e da, aprovação da autoridade competente.
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15. CLÁUSUIÁ DECIMA QUINTA_ DA INEXECUÇÃO, EXTINçÃO E PENALTDADES

15.1, Â inexecução total ou parcial do contrâto enseja a sua extinção, com âs consequências previstas naLei 14.733/21.
15.2. Constiruem motivo para extinção do contrato:
15.2.7. O não cumprimento de cláusulas, condiçôes, projetos, especiÍicaçõe s ef ou prazos;
15.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, espe cificações, projetos e f ou prazosl
15.2.3, A lentidão no seu cumprimcnto, levando o Contratante a presumit a não conclusão do serviço nos Prâzos estipulados;
15,2,4, O attaso injustificado no início do setviço sem iustâ causâ e sem prévia comunicação ao Contratante;
15.2,5. A paraiisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao Contratante;
15.2,6, A subcontratação total ou parcial do seu objetq a associação do Contratado com outÍem, a cessão ou transferência total ou

parcial do contratq fusão, cisão ou incorporação, exceto se autorizada pelo Contratante nos casos pcrmitidos em lei, que afetem a

boa execução;
15,2,7 , O não atendimento das de terminaçôes regulares da autoridade designada parâ acompanhar e fiscalizar a execução, assim como
as de seus superiotes;
15,2.8. O cometimenro reiterado de fa.ltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria e demais documentos de

fiscilizzçào,
75.2,9, A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do Conuatado;
75,2.10. Â alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a júzo do Contratante, prejudique a

execução do contrato;
75,2.11, Â dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;
75,2.12. O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiêncb, pzra reabilitado da Previdência Social ou para. zprendiz, assim como o descumprimento da proibição de

trabalho notuÍflo, perigoso ou insalubrc a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 (quâtorze) anos;

75.2.13. Â falta de íntegtalização da garantia nos prâzos estipulados;
75,2.14. Razôes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, desde que justificadas e determinadas pelo Conttatante;
75,2.15. Â supressão de serviços, por pâÍte do Contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do ümite
permitido legalmente;
15,2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Conuatante, por pra;zo superior a 3 (três) meses, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem internâ ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias

úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações
e mobilizações e outrâs previstas, assegurado ao Contratado, nesses câsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas, até que seja normzlszada a siruaçáo;
75.2.L7. O atraso superior a 2 (dois) me ses dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos
ou parcclas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade púbüca, grave perturbação da ordem interna ou guerrâ,
assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensào do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a siturção;
75,2.15. A não liberação, por parte do Contratante, de ârea, local ou objcto para execução do serviço, nos prazos contÍâtuâis;
15.2.19. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtêla, ou alteração substancial do anteprojeto que dela
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
15,2.20. A ocorrência de caso fortuito ou de força maioq regularmente comprovada e impeditiva da execuçào do contrato;
15.2.21. A superveniência da declaração de inid<-rneidade para licitar e cont.râtar com a Âdministração Pública;
15.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.
15.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos âutos do processo administrativo, sempre assegurado <r

contraditório e ampla defesa ao Contratado.
15.4. A extinção do contrato poderá ser:

15.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Âdministração municipal, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
15,4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde quc haja interesse da Administração.
15.5. Â extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
15.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 15.2.14 à 15.2.22, sem que haja culpa do Contratado, esre será ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofridq tendo direito à:

15.6.1. Devoluçào da garaotta oferecida;
15.6,2. Pagrmcntos devidos pela exccução do contrato atê a data da extinção;
15.6.3, Pagmento do custo da desmobilização, se for o caso;
15.6,4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do conttatq o cronogrâma de execução será prorrogado automaticamente
por igua.l tempo.
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15.7. Sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento e das ptevistas to art, 156 da Lei Federal n".14.1,33/2021, a rescisão

unilateral acarretarâ as seguintes consequências:
15.7.1, Âssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontÍ^r,por Àto próprio do Contratante;
75.7.2. Oatpação e utilização do local, instalações, equipamentos, matetial e pe ssoal empregados na execução do contrato, necessários

à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avahtçào, nos casos de serviços essenciais conforme
previsto em Lei;
15.7.3, Perda ou execução da gatarlja contratuâI, para ressarcimento do Município assim como dos valores das multas e indenizações
a ele devidos;
15.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuÍzos causados,

15.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade competente do
(lontratante.

15.9. Â recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, aceitar ou reúar o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pelo Contratatte caracteriza o descumptimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no
Decreto n" 715/2024 de 17 de fevereiro àe 2024, além das demais penalidades ptevistas neste Contrato.
15.10. Pela inexecução totâl ou pa:ctal, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o Contratante poderá aplicar as

sanções previstas Íto 
^rt.156 

da Lei F'ederal n".14.133/2021., e zs previstas no Decreto n" 715/2024 de 17 de fevereiro de2024.
15.11. Scm prejúzo do previsto no subitem 15.2.3, o atÍâso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado à multa de

mora, sendo que será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobte o valor adjudicado em caso de atraso na execuçào

dos serviços, limitada aincidência a30o/o (tinta por cento). Âpós o trigésimo dia, e a critério daÀdministraçãr-r, no caso de execução

com atrasq poderá ocoÍrer t não-aceitzçáo do objetq de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totâl dâ obrigação assumida,

sem prejuízo da rescisão unilateral da avetça e, a pzrtu do 31" (trigésimo primeiro) dia, será cabível a multa compensatória.
15.72. A aplicação de multa moralôira será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

15.13. A multa moratória não impede que o Contratante rcscinda unilateralmente o coritÍato e aplique âs outras penalidades previstas

neste Contrâto.
15.14. Â multa será descontada dos pagamentos ou da garania do tespectivo contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

15.15. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes enúe si, e para aplicaçào das sanções

deverão ser considerados os critérios do §1" do art.756 dzLei'14.133/21.

15.16. Será aphcada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para teforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por ccnto). O atraso supetior a 30 (trinta) dias

autotizatâ a Âdministração Contratante a promoveÍ a rescisão do cofltrâto;

75.77 , Serâ aplicada multa de 10o/o a, 30o/o sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução prrcial d,a obrigação assumida que câuse

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, ou multa de 30o/o (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato nos casos de inexecução total do objeto.

15.15. As sanções de advertência, impedimento de ücitar e contÍâtar, e declaração de inidoneidade para üc.itar ou contÍâtaÍ, poderão
ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa, nos teÍmos da legislação aplicável.

15.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiotes ao valor de pagamento eventualmente deüdo pela
Âdministração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá descontada dt gardnoâ prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.20. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à apltcaçào de multa deverá ser recolhida
junto ao Contratante em âté 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do Contratado.

16. CIáUSUI.A DECIMÀ SEXTA - DO RECEBIMENTO

16.1. As condições de recebimento do objeto sào aquelas previstas no Tetmo de Referência, anexo do Edital.

17. CLÁU SULA DE CIMA SETIMA- CLÁUSUI-A COMPROMI S S ORIA

17.1 Às pârtes convencionam entre si que qualquer questão oriunda desse contratq ou a ele referente, ou o descumprimento, a

rescisão ou a invaüdade deste, poderá ser dirimidc-r pcr meio da mediação ou da arbitragem, a serem administradas pelo MUNICÍPIO
DE SALTO DO I-ONTRA, inscrito no CNPJ/MF sob o n"76.205.707/0001-0,1, sob as regras da Lei Federal n" 9.307, de 23 de
setembro de 1996.

18. DTSPOSTçÔeS CEnerS:
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18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital daltcitação e seus ânexos, e â proposta apresentada pelo Contratado
durante a ücitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n." 74.133,de2021,pelos Decretos Municipais regulamentadores e demais leis pertinentes
ao obfeto do contrato, apücando-se referida legislaçào âos casos ofiussos.

18,3 O Contratante enviará o resumo deste contrato para pubLicação no Diário Oficial do Município de Salto do Lontra e no sítio
eletrônico oficial, sem preiuizo de disponibilização da íntegra do cootrato no Portal Nacional de Conmatações Públicas @NCP).
18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas
e fulgadas no Foro dz-Comarca de Salto do Lonta, com exclusão de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

Salto do Lontra, 10 de maio de 2024

FERNANDO ÂLBERTO CADORE
PREFEITO MUNICIPÂI,

CONTRATANTE

HERLON HE,NRIQUE KUHL
HERLON HENRIQUE KUHI,& CIÂI]TDÂ

CONTR,{TÂDÂ

Tcstcmunhas:
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O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. IDALÍR

JOÃO ZANELLA, RG n" 1.339.7554tPR e CPF sob no 283.822.189-20, Prefeito Municipal, de ora em dianre

denominado simplesmentc de CONTRATANTE, e de outro lado a empress BELINKI E SOUZA LTI)A,
CNPJ n'08831ó03000147, com sede na Rua Tenente Camargo l0l5 Francisco BeltÉo - PR. doravante

desigrrado CONTRATADO, neste ato representado (a) pelo (a) Sr. (a). PAULO RODRIGO DE SOUZA,

Portador do RG sob n" U369420 e CPF nq04050826909, cuja função/cargo é administrador, tendo em vista o

que consta no Processo n" 04812024 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l" de abril de2O2l,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão

Eletrônico n" 02612024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - O&'ETO

I .1. O objcto do prcscntc instrumcnto é o Registro de preços para contrataçõo de empress para locação de

impressoras/copiadore, incluindo o fornecimento dos equipementos, serviços de manutençilo prevcntiva

e corretivg reposição de peças e de todo o material de consumo necesúrio eo perfeito funcionamento

dos equipamentos (exceto papel), e seMços de plotagens destinado as necessidades ds secretaria

sollcitante, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2, Objeto da contratação:

LOTE 02- LOCAÇÃO SCANNER

EXCLUSryO ME/EPP

04 t2 MÊS
BROTHER
ADS 47OO

LOCAÇÃO DE SCANNER COMPLETO
PARA PAPEL A4, A5, CARTA, OT-ÍCIO

coM: RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 600

DPI, CONVERSÃO EM PDF E PDf'
PESQUISÁVEL, MINTMO DE 30 PPM,

INTERFACE USB.

355,00

7§s,cs
4.260,00

LL:
?r0,s

05 l2 MÊS
BROTHER
ADS 47OO

LOCAÇÃO DE SCANNER COMPLETO
PARA PAPEL A4, A5, CARTA, OFÍCIO
coM: RESOLUÇÃO MINTMA DE 600

355,00 4.260,00

MUNICíPIO DE RENASCENÇÂ - PR
CNPJ 76.205.68 I /0001 -96
Rua Geúlio Vargas, 901 - Fone/Frr (46) J55lr-8300
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DPI, CONVERSAO EM PDF E PDF

PESQUISÁVEL, MÍNIMO DE 30 PPM,

INTERFACE USB.

VALOR TOTAL DO LOTE R§ 8520,00

LOTE 03- SERVrÇOS DE PLOTAGENS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemcnte de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

[.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLÀ SEGUNDA - vrcÊNCrA E pRoRRocAÇÃo

2.1 . O prazo de ügência da contraüação e de l2 MESES contados da essinatura do Instrumento Contratual,
prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133. de 2021.

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 t/000t -96
Rua Geúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.61 0-000 - Renascença - PR
www.renÍtscenca.pr. gov.br

EXCLUSryO ME/EPP

06 CENTERBEL 300 M2 SERVIÇOS DE PLOTAGEM
PRETO E BRANCO

12,00 3.600,00

r 5,05 7.500,0007 CENTERBEL 500 M2 SERVIÇOS DE PLOTAGEM
COLORIDO

08 CENTERBEL 80 M2 SERVIÇOS DE PLOTAGEM
COLORIDO COM IMAGEM

20,00 L600,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 12.700,00

f
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2.2. A prorogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços peÍrnanec€m vantajosos para a Administração, permitida a negociaçâo com o contratado.

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExocuÇÃo E cEsrÃo coNTRATUATS

3.I. DOS MATERIAIS E SUPRIMENTOS

a) Fornecimcnto cm Rcgime de Comodato de no minimo 44 (quarenta e quatro) equipamentos, sendo:

- l8 (dezoito) impressoras com impressão cslorida:

- 23 (vinte e lrês) impressoras com impressão prela;

- 0l (uma) impratsora com impressão preto Á3

- 02 (um) Scanner Complelo.

b) A manutenção preventiva e corretiva das impressoras, hca sendo obrigação da conEatada, a qual

forneceni também as peças de reposição, tonneÍs e demais materiais de consumo, exceto papel para o

perfeito funcionamento ü(s) impressora(a).

c) Disponibilização de outras impressoras conforme a demanda.

d) Prazo de 24 (únte e quatro) horas para a entrega de suprimentos, a paíir da solicitação da Secretaria

solicitante.

e) Previsão de estoque mínimo para 0l (um) mês de suprimentos por equipamento, nas dependências da

Departamento de Compras, a fim de evitar a paralisação dos trabalhos.

3.2. DA MANUTENCÃO E SERVIÇOS

a) Fornecer os serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo ,r material

de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos.

b) A Contratada deverá atender aos pedidos de manutenção preventiva e corretiva de forma ON-SITE

(no local), quando solicitados pelo Departamento de Compras nos locais em que os equipamentos

estiverem instalados, no pr.Lzo miíximo dc 24 (vintc c quatro) horas, conforme horário de funcionamento

MUNrCÍPIO DE R"ENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 r /000r -96
Rua Geúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (4ó) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR

www.renascenca.pr.gov.br



6

,
a

da Secretaria, ou seja, das 07:30/lt:30hs e das l3:00/17:@hs, de segunda a sexta-feira, sendo de sua

responsabilidade todo material necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos.

c) Os equipamentos devem ser mantidos em perfeito estado de funcionamento, sendo que paÍa tanto a.s

manutenções preventivas e corretivas não podem implicar em qualquer ônus para o Municipio de

Renascença e suÍrs Secretarias solicitantes.

d) As execuções das manutenções devem seguir as recomendações tecnicas do fabricante, sem que isso

ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços.

e) Caso a manutenção preventiva ou corretiva exija troca de peças que não tenham reposigão imediata

eiou caso seja necessária a retirada do equipamento, inclusive por indisponibilidade de peças, a

conEatada deverá providenciar a instalação de outro equipamento com as mesmas especificações,

facultado à empresa a reposição da impressora consertada, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas.

f) A Contratada deverá providenciar a substituição do equipamento que apresentar quantidade excessiva

de defeitos e manutenções, causando atrasos e prejuizo ao sewiço, a critério da Secretaria solicitante,

por ouúo em perfeito frrncionamento e de mesma especificação do substituído, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas a partir da solicitação feita pela Secretaria solicitante.

g) A Contratada deverá proceder à substituição de equipamento pendente dc assistência técnica por oufo

em perfeito funcionamento e de mesnra especificação do substituído em ate 24 (vinte quatro) horas, a

partir da solicitação da Secretaria solicitante.

h) Cabe à Contratada a instalação de todos os suprimentos, acesúrios, componentes ou outros materiais

que exijam coúecimento técnico

i) A emissão dos relatórios de cópias/impressões fica a cargo do contratado, sendo necesúrio o

deslocamento do mcsmo até os locais onde cncontram-se instalados os eqüpamcntos.

j) Haveú o abatimento do valor das cópias/impressões falhadas ou rasuradas pelas impressoras, que

serão apresentadas no momento que a empresa vencedora emitir os relatórios de cópiaVimpressões.

3.3. DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA E INSTALACÃO DOS EOUIPAMENTOS

MUN|CÍPrO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 l/0001 -96
Rua Getulio Vargas, 901 - FoneiFar (46) 3550-8300
CEP 85.610400 - Renascença - PR
www. renÍtscenca.pr, gov. br
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a) Os equipamentos (novos e lo uso) serão em Regime de Comodato e deverão ser entregues e instalados

sem nenhum custo adicional, inclusive com estabilizadores fomecidos pela contratada.

b) A empresa vencedora deve se adaptar aos tipos de tomadas existentes nos prédios que recebetão os

equipamentos.

c) A emprcsa vencedora deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos oriundos da manutenção

incluindo, transporte e peças, serviços de manutenção preventiva" corretiva e reposição de peças, bem

como todo material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto o

fornecimento de papel que caberá ao contraüante.

d) O prazo de entrega e instalação dos equipamentos é de no máximo 03 (três) dias úteis após

homologação do certame.

e) Entrega única.

0 Disponibilizzção de ouFas impressoras conforme a demnnda.

3.4. LOCATS DE ENTREGA E TNSTALACÃO

a) Os cquipamentos (novos e lu uso) deverão ser entregues c instalados nos scguintes locais:

NOME DA INSTITUIÇAO ENDEREÇO TIPO DE IMPRES§ORA

Secretaria Municipal de

Administração (Paço Municipal)

Rua Getulio Vargas, n" 901,

Centro, Renascença - Pr

- 05 (cinco) impressoras com

impressão colorida, sendo

duas impressoras com bandeja

dupla

- M (quatro) impressoras com

impressâo preta

- 0l (uma) impressora com

impressão preta A3

- 02 (dois) Scanner Completo

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 I /000 I -9ó
Rua Getulio Vargas, 901 - Fone/Far (46) 3550-8300
CEP 85.61 0-0O0 - Renascença - PR
www.renascenca.pr. gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde
Rua Getúlio Vargas, rf 827,

Centro, Renascença - Pr

- 16 (dezesseis) impressoras

com impresúo preta

- 03 (três) impressora com

impressão colorida

Sccretaria Municipal de Educação

Rua Marechal Floriano Peixoto,

Íro 27, Bairro Cristo Rei,

Renascença - Pr

- 02 (duas) impressora com

impressão colorida

Escola Municipal ProF Ida

Kummer

Rua Luiz Caoüla, no 150, Bairro

Cristo Rei, Renascença - Pr

- 0l (uma) impressorir com

impressão colorida

Centro Municipal de Educação

Infantil Girassol - CMEI Girassol

Rua Costa e Silva" no 371,

Centro, Renascença - Pr

Rua Marechal Floriano Peixoto,

n'1050

- 0l (uma) impressora com

impressão colorida

Departamento de Esportes
- 0l (uma) impressora corn

impressão colorida

Departamento de Cultura Centro de Evcntos
- 01 (uma) impressora com

impressão colorida

Secretaria Municipal

Assistência Social

de Rua Costa e Silva, n" 439,

Centro, Renascença - Pr

- 03 (três) impressoras com

impressão preta

- 02 (duas) impressora com

impressão colorida

Secretaria Municipal de

Assistência Social - Conselho

Tutelar

Avcnida Castelo Branco, n"

297, Centro, Renascença - Pr

- 0l (uma) impressoras com

impressão preta

v

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4. l. Não será admitida a subcontratação tlo objcto contratual.

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 t/0001 -96
Rua Getulio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 35$-8300
CEP 85.610{00 - Renascença - PR
ww\Y.renascenca.p r. gov. br
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CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

5.1. O valortotalda contratação é de R$ 21.220,00 (vinte e um mil duzentos e vinte reais);

5.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através detransferência eletrônica para a contâ bancaria

da Contratada indicada pela mesma, o pagamento será mensalmente, contados da apresentação da Nota

Fiscal.

6.2. A Nota Fiscal devenl obrigatoriamente ser emitida em nome de

MUMCIPIO DE RENASCENÇA

CNPJ o' 76.205.ótl/0001-96

Rua Getúlio Varges, n'901

Renascença - PR

CEP: t5.610.'000

6.3 Após emissão da Nota Fiscal eleüônica a empresa deveni passar cópia da mesnra na data de emissão no

seguinte endereço eletrônico al moxarifadoí4renascenca.pJ. gov.br.

6.4. A fatura deveú ser apresenüada devidamente identificada o número da licitação e da Ata de Registro de

Preços/Contrato.

MUNICÍP|O DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 r/0001 -96
Rua Getulio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renasccnça - PR
www.Íenascenca.pr. gov.br
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6.5. A nota fiscal devenl estaÍ acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para que seja

efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação

(regularidade fiscal).

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE

7. l. Os preços inicialmente contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de

assinatura do instrumento contratual.

7.2. Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC Acumulado exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subscquentcs ao primeiro, o interregto minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajustc.

7.4. No caso de atraso ou não dilulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente üio logo

sej a(m) divul gado(s) o(s) índ ice(s) defi n i tivo(s).

7,5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(âo), obrigatoriamcnte, o(s) dcfinitivo(s)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelccido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dc qualquer l'orma não

possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(ern) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAÇôus oo CoNTRATAIYTE

8. l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

MUNrCÍPIO DE R-ENASCENÇA - PR
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8.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

8.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.7. A Adminishação não respondera por quaisquer compromissos assumidos pcla CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência da CONTRATADA, de seus empregados, prestadores ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇÓES OO CONTRATAIIO

9. l. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumir (Lei n' 8.078, de 1990).

9.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exp€nsas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objao, bem como todo e qualquer

dano causado à Administração ou tercciros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficaná autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contÍatante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato.

MUNICÍP|O DE RENASCENÇA - PR
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9.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asi obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conúato.

9. ll. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamenl.o dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1J., d, da Lei n" 14.133,

de202l.

cLÁusuLA DÉcrMA - NrRAçôEs E sAr{Çôns louuvrsrRATrvAs

10.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o conhatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documcntação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez ;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da L€i n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao conrahdo que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);
iii) Declaração de lnidoneidade para licitrr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitcm acima dcste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade rnais grave (art. l5ó. §5'. da Lei n" 14.133. de 2021).

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. PR
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iu) Multa:
(l ) moratória de 2%o (dois por cento) por dia de atraso ínjustificado sobre o valor da parcela inadimplida

até o limíte de 15 (quinze) dias;

(2) compensatóna de 2V/o (ünte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto;

10.3. A aplicação das sançõcs previstas ncste Contmto não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa seni facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao C-'ontratado, além da perda desse valor, a diferença seni descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmenle.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da datâ do recebimento da comunicação enüada pela autoridade

competente.

10.8. A aplicação daq sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. l5E da Lei n"

14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

I 0.9. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. I 56. § I ". da Lei n" I 4. I 33. de 202 I ):

a) a rLat')Íeza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunsüincias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pam o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prognrma de integridade,

conforme norÍnas e orientações dos órgãos de controle.
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10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também scjam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846.de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. obser't/ados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (aí. 159).

l0.l l. A personalidadejurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utiüzada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provo€ar

confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos d"s sançõcs aplicadas à pessoa juridica serão cstendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsewados, em

todos os casos, o contradítório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10. 12. O Contratante deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins dc publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10. 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14.133/21.

10.14. Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, rcsulüantes de mulüa administrativa

e/ou indcnizaçõcs, não inscritos em dívida ativa, poderão seÍ compcnsados, total ou parcialmentc, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fbrma da lnstrucão Normativa SEGES/-NrÍE n"

26. de l3 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

ll.l. O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou úo as obrigações de ambas as paíes conEaentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

I 1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pclo contratante nesse scntido com pelo menos 2 (dois) mcses de antecedência dessc

dia.
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I 1.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitcm ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

I L5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridns as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I1.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lci

I 1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não cnsejará a rescisão se

não resringir sua capacidade de concluir o contrato.

I 1.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

I1.9. O termo de rescisão, sempre que possível, seni precedido:

I 1.9.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1.9.3. lndenizações e multas.

ll.l0. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.l3l. capul. ü
Lei n." 14.133. de 2021).

cLÁusuLA DÉcrrvÍA sEcuNDA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na

dotação abaixo discriminada:

0 Recurso Ordinórlos Liwes
O3OO SECRETANA MUNICIPÁL DE ADMINISTRÁÇÃO E PIII.NEIÁMENTO
03.01 DEPÁRTÁMENTO DE ADMINTSTRAÇÃO
04 I 2 2 000 3 2.003 Manulenção das at ividodes e serviços adm i nistrativos
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9499
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessou Jurídico
Desdobre: 13552

1045 Outros Recurso não Wncalados
O3OO SECKETÁNA MWICIPAL DE ADMINTSTRÁÇÃO E PLÁNEIAMENTO
03.0t DEPARTAMENTO DE ÁDMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. PR
CNPJ 76.205.68 l/000 r -96
Rua Geúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 355Gt300
CEP 85.610{O0 - Renascença - PR
www.ronascenca.pr. gov.br



i b

,
r

04 I 2 2 000 3 2.00 3 Ma nulenção das atividades e serriços adminis trativos
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinos e Equipomentos
Desdobre: 9500
3.3.90.39.99.00 Demais Sertiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: 13553

3000 SF - Recurso Ordinártos Livres
0300 SECRETARIA MLNICIzÁL DE ÁDMINISTRAÇÃO E ZL,LNELÁMENTO
03.01 DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRÁÇ,iO
0412200032.003 Manulenção das atividades e semiços administralivos
3.3.90-39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre:14627
3.3.90.39.99.00 Demais Sert,iços de Terceiros - Pessoo Jurídica
Desdobre: 14595

31045 Outros Recurso não Yinculados
O3OO SECRETANÁ MWICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO E PILINEIÁMENTO
03.01 DEZARTAMENTO DE ADMINISTRÁÇÃO
04 I 2 2 000 3 2. 003 Manutenção das atividades e serviços administrativos
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinos e Equipamentos
Desdobre: 14628
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: 14629

0 Recuno Ordinários üvres
O1OO SECRETARU MWICIPAL DE AGROPECUÁNA E MEIO AMBIENTE
05.01 DEPARTÀMENTO DE AGROPECUÁRTA
2060800152.013 Manutenção das atividades de agropecuárta
i.3.90.39.12.00 Locação de Maguinas e Equipamentos
Desdobre:9511
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
De.sdobre: 13564

3000 SF - Recurso Ordinários Livres
O5OO SECRETÁRIA MUNICIPÁL DE AGROPECUÁNA E MEIO AMBIENTE
05.02 DEPARTÁMENTO DE MEIO AMBIENTE
1854100122.067 Custeio da Politica Municipal de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.99.00 Demais Sertiços de Terceiros - Pessoa Juridica
Desdobre:14625

0 Recurso Ordinários Livres
0600 SECRETÁNA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCÁÇÃO
1236100192.017 Desenvolimento das Álividades curriculares do ensinofrtndamenlal, especial e ElÁ
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9526
3.3.90.39.99.00 Demais Seniços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:13579
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103 Educação 5%o {Tronsj, Consfitucionois FUNDEB
0600 SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURÁ E ESPORTES
06.0t DEPÁRTÁMENTO DE EDUCÁÇÃO
1236100142.01I Manutenção do Ensino - Ápoio Administrativo
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9533
i.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:13586
101 Educação / 25% s/Impostos
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÁÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.0r DEPARTAMENTO DE EDUCÁÇÃO
1236100192.017 Desenvolvimento das Átividades curriculares do ensinofundamental, especial e EIÁ
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9528
3.3.90.39.99.00 Demais Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: i,3581

0 Recurso Orünórios Livres
0600 SECRETANÁ MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULruRA E ESPORTES
06.03 DEPARTÁMENTO DE CULTURÁ
1 3 3 9 2 00 2 4 2. 0 2 3 M a nut enção d as Ativi dad es Culnrais
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamenlos
Desdobre: 9542
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: 13595

0 Recurso Orünários Livres
0600 SECRETÁNA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTT,IRA E ESPORTES
06.04 DEPARTÁMENTO DE ESPORTES
2 7 8 I 2 00 2 5 2. 0 2 4 Ma nut e nção das Át ividade s Desportivas
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9544
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:1i597

0 Recurco OrdinórJos Livres
OTOO SECRETARU MWTCIPAL DE OBRÁí, WÁÇÃO E URBNISMO
07.0r DEPÁRTAMENTO DE OBRÁS E VIAÇÃO
2678200292.027 lvlanutenção das ativiclades da unidade - apoio administrativo
3.3.90.39.12.00 Locação de Moquinas e Equipomenlos
Desdobre: 9546
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:13599

3000 SF - Recurso Ordinários Liwes
0700 SECRETARTA MUNrCrpÁL DE OBRÁí, YtÁÇÃO E URBNTSMO
O7.OI DEPARTÁMENTO DE OBR,IS E 

"UÇÃO
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2676200292.027 Manutenção das atividodes da unidade - apoio administrativo
3.3.90.39.12.00 Locação de Maguinas e Equipamentos
Deçdobre: 14609
3.i.90.39.99.00 Demais Semiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
De.sdobre: 14580

0 Recuno Ordindrios Livres
OTOO SECRETANÁ MWICIPAL DE OBRÁ,, WÁÇÃO E URBNISMO
07.02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
I 5452000262.026 Manutenção do Urbanismo
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9554
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:1i607

3000 SF - Recurso Ordinários Livres
0700 SE1RETÁRIÁ MUNTCIPAL DE OBRÁy, WÁÇÃO E URBNTSMO
07,02 DEPARTAMENTO DE UKBANISMO
1 5 4 5 2 0002 62. 0 2 6 Manutençdo do Urbanismo
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Detdobre: 14610
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi<'o
Desdobre:14587

494 Bloco de Custeio da.s Ações e Semiços Públicos
OEOO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE
O8.OI FLNDO MWICIPAL DE SAUDE
10i0100342.031 Átenção Básica Fixa FMS
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquina-s e Eguipamentos
Desdobre: 95ó0
3.3.90.39.99.00 Demais Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídico
Desdobre: 13613

621 BB C/C 29187-0 - FAF Estadual Custeio
OSOO SECRETARTA MUNICIPÁL DE SÁLIDE
O8,OI FUNDO MUNICIPÁL DE SAUDE
1030100342.031 Atenção Básica FLxa FMS
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9562
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: 13615

3494 SF - Bloco de Custeio das Ações e Semiços Públicos
OSOO SECRETARIÁ MUNICIPÁL DE SÁUDE
O8.OI FUNDO MWICIPAL DE SÁUDE
lB0lAB42.03I Arenção Básica Fixa FMS
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas c Equipamentos
Desdobre:14604
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3.i"90.39.99.00 Demais Sertiços de Terceiros - Pessoa Jurtdica
Desdobre:14605

i494 SF - Bloco de Cusleio das Áções e Semkos Públicos
OSOO SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE SÀUDE
O8.OI F(NDO MUNICIPÁL DE SAUDE
1030100i42.031 Atenção Básica Fixa FMS
3.3.90.39.12.00 Locaçdo de Maquinas e Equipamentos
Desdobre:14604
3-3.90-39.99.00 Dernais Sertiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:14605

3621 BB C/C 291E7-0 - FAF Estadual Custeio
OSOO SECRETARU MUNICIPÁL DE SAUDE
O8,OI FUNDO MUNIC|PAL DE SÁUDE
1030100342.031 Atenção Basica Fu,a FMS
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre:14606
3.3.90.i9.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: 14607

if;;"\";3;i';;i,X'í?ií!,rnL DE Áss$rENCrA socrAL - óncÃo soüÁL
IO.O3 ASSISTÊNCIA SOCIAL_ ÓNCÃO GESTOR
0824400422.041 Átividades de Assistência Social - Órgão Gestor
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamenlos
Desdobre: 9616
3.3.90.39.99.00 Demuis Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:13669

934 Bloeo de Finonciamenlo da Pruteção Social
|OOO SECRETÁNÁ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL - ÓNCÃO SOCIAL
lO.OI FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIÁ SOUÁL
0824400412.054 PAIF - Serviço de Proteçõo e Átendimento Integral u Família (Proteção Social Básica)
3.3.90.39.12-00 Locação de Maquinos e Equipamenlos
Desdobre:13654

0824,Í0U 12.066 SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Yeículos (Proteçõo Social Básica)
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre: 9608
3.3,90.39.99.00 Demais Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:13661

940 Bloco de Financiamento ds Gestão do Progrtmo
lOOO SECRETÁRIÁ MWICPÁL DE ÁSSISTÊNCIA SOCUL - ÓNCÃO SOCIAL
]0.01 FUNDO MUNICIPAL DE ÁSSISTÊNCIA SOCIAL
0824400412.072 Bloco de Financiamento da Gestão do PROGRÁMÁ FÁMIUÁ e Cadastro Unico
3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
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Desdobre: 9609
3.3.90.39.99.00 Demais Sertiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: 13662

3931 SF - Bloco de Financicmenlo da Proteção Social
|OOO SECRETARU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL _ ÓNC,IO SOCIAL
IO.Ol FUNDO MUNICIPAL DE ÁSSISTÊNCIA SOCIAL
0824400412.054 PÁIF - Serviço de Proteção e Alendimento Integral a Família (Proteção Social Basica)
3.3.90.i9.12.00 Locação de Moquinas e Equipamentos
Desdobre: 3934
3.3.90.39.99.00 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre: 14615

3940
IOOO L_ÓRGÃOSOCUL
IO,OI FUNDO MLINICIPÁL DE ÁSSISTENCIA SOCIAL
0824400412.072 Bloco de Financiamento da Gestão do PROGRAMA FAMILIÁ e Cadastro (Jnico

3.3.90.39.12.00 Locação de Maquinas e Equipamentos
Desdobre:14616
3.3.90.39.99.00 Demais Serriços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobre:14617

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DoS CASoS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, scgundo as disposições contidas na Lei n" 14. 133. de

2021, e demais noÍrnas federais aplicáveis e, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n"

8.078. de 1990 - Codiso de Dcfcsa do Consumidor - e nornas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

de202l.

14.2. O contratado e obrigado a aceitar, lras mesÍnas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou suprcssões que

se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. I 36 da Lei n" 14. 133 3e 2021.

cLÁusrrr,A DÉcrMA er.rrNTA - puBLrcAÇÃo

15.1. Incumbirá ao contratantc dir.ulgar o prescnte instrumento no Portal Nacional dc Contrataçõss Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na hternet.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FoRo

I6.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná, para dirimir os Iitígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. § 1".

da Lei n' l4.l 33121.

Renascença, l9 de juúo de2024

ASCENÇA
TANTE

PAULO RODRIGO DE AssinadodeformadisitalporPAULo
RODRIGO DE SOUZA:04050826909SOUZA:04050826909 Dados: 2o24.o6.1s 12:oe:22-03'oo'

Paulo Rodrigo de Souza
BELINKI E SOUZA LTDA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

l- 2-

I-eonardo Folle de Souza Dias Amabile Luana Venzon
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 055/2024

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n" 026/2024)

CONTRATANTE: Município de Renascença.

CONTRATA-DA: BELINKI E SOUZA LTDA.

OBJETO: Regisho de preços para contratação de empresa para locação de impressoras/copiadora,
incluindo o fornecimento dos equipamentos, serviços de manutenção preventiva e corretiva,
reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos
equipamentos (exceto papel), e sewiços de plotagens destinado as necessidades da secretaria
solicitante.

VALOR TOTAL: R$ 21.220,00 (vinte e um milduzentos e vinte reais);

PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses.

DATÀ DE ASSINATURA: 19 de junho de2024.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 19 dejunho de2024.

ZAI\ELLAv

ML]N!CÍP!O DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 I /000 I -96
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) -1550-8300
CEP 85.610-000 - Rena.scença - PR
ww\v.rerÉsccnca.pr. gov.br
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Paraná , 20 rie Junho de 2024 . Diário OÍicial dos Municípios do Paraná ' ANO XIII I N" 3049 iE4
IO TERJVÍO ADITIVO AO CONTRATO N'Ot4/20À3
(Vinculodo oo Pregão Eletônic-o n" 038/2023)
CONTRATANTE: MunicÍpio de Renascença
CONTRATADA: Sara Suellen Robati
OB.IETO: Comtitui o objeto do prescnte Termo Aditivo a

prorrogação da ügência contratuâl para mais 12 mescs, contados a

paíir de ssu vcncim€nto e reajuste de volores bascado no indice INPC
Acumulado de 3,34 7o, conforme previsto na Cláusula Sétima do
Contrato.
PR^zo DE vIGÊNclA: I2 (doze) mescs.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraú.

Renasccnça, 18 dej"nhe de2024.

IDÁLIR JO,iO ZÁNELIÀ
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLTCAÇÃO
lo TERMO AD|T|VO DA ATA DE REGI§TRO E PREçOS N'
074n023
(Yinculodo ao Pregiio Elelrônico n" 047/2023)
CONTRATANTE: Mr.uricípio de Rcnasccnça
CONTRÁTADA: Beltrox Oxigênio Ltda
OEIETO: pronogaçÀo da vigêncla da Ata de Registno de Proços
074/2023 para mais 12 meses, contados a paÍtir de seu veÍlcimcoto.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Rcnascença, l 8 dc j,"the de 2024.

IDALIRTOÃO ZÁNELL,I
Prefcito Municipal

Publicrdo por:
Leonardo Folle de Souza Dias

Código ldeotiÍlcrdor:62FD^ I C9

DEPARTA}íENTO DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO PREGÃO

ao n" 026/2024)
CONTRATANTE: Municipio de Renascença.
CONTRÀTADA: BELÍNKI E SOUZÂ LTDA.
OBIETO: Registro de prços para conlrstação de empresa para

locação de impressoraVcopiadorq incluiado o fornecimento do§

equipamentos, serviçoc dc manutenção preventiva e corretiva,
rep.rsição de peças e de todo o material de consumo necesário ao
pcrfeito funcionamcnlo dos equipamentos (exceto papel), e scrviços
de plotagens dcstinado as neccssidadcs da secretaria solicitantc.
vALOR TOTAL: R$ 21.220,00 (ünte c um mil duzentos e vinte

\-rrzis);
PRA,Lo DE vlcÊNCIA: l2 (doze) mcses.
DATA DE ASSÍNATURA: 19 de juúo de2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estad«l do Paraná.

Renascença, 19 dejunho de2024.

IDÁLIR JOÃO ZÁNELTÁ
Prefeito Municipal

Publicedo por:
Leonardo Folle de Souza Dias

Códlgo ldentlícrdor: OC67 5394

DEPA RTAM ENTO DE RECURSOS H UIVTANOS
PIORTARIA N'T64 DE 19 DE JUNHO DE 202{

Concode férias a servidora abaixo rclacionada.

ldalú Joío Zrnell& PreÍeito de Rcarscence, Estrdo do PrreoÁ, no
uso de ruet rtribulçõcr legeis,

RESOLVE:

PqLd. A4.L5E farbd. & Go!N I c.rro
Cruitlrü dc 2S$tA[7J . 2..[ I2O24

2OIO6DO21 . 29 toltf 2o2 a

06Ã}1n025 . 25lO1202.5

Conceder férias a seÍvidoÍa abaixo relacionada, a serern gozadas nos

pcríodos quc cspecifi cam: .

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Grbinete do Erecutivo Municlpr! de Renescençl, Estrdo do
Peranó, aor dezcnove dler do m:es de Junho do rno de dois mll e

vlnte e quetro.

IDÀLIR JO,IO ZANEL'./I
Prefcito

Publicrdo por:
Francieli Gaspari

Código I deodfi cedor: ó2DU!'3C5

ESTAIX) DO PARANÁ
PREFEITURA MI.'MCIPAL DE RE§ERVA DO IGUAÇU

PREFETTURA MTJI\IICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU
AVI§O PREGÃO ELETRONICO SRP N' 2912024

AVI§O DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO §RP N'2912024

A Prcfeitura Municipal dc Reserva do lguaçu, gr mdo da Âgente dc

Contratação Luciana Antunes Pereira, tendo em vista a Lei Federal n'.
14.l33l207l e sr,^s allerações, e as Lcis Complcmentare s n". 123/21N6

e 14112014, tri Municipal n"494120O7 , aornr públlco quc fani
realizar-se o PREGÃO ELETRÔNICo SRP n" 292024, cujo objeto é

O .REGI.STRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIAZADA PARA REALIZAÇÃO DE
EX,{MES DE ULTRÁSSONOGRAFIA COM I,AI.ÍDO, RÂIO X
COM I,AUDO, RÂIO X SEM LAUDO E TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZÂD.{", serdo a licitação do trpo ME:{OR
PR"EÇO FORLOTE.

tNÍc to REc. pRoposr A: 2ol o612o24 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 1U0712O2408:2e
NÍcto DISPUTA: t2/07t2o24 o9.N
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRÂMEN'I'O: ABERTO
LOCAL: htps//bll.org.br

VALOR ESTINíADO RS: 74E.857,58 (setecentos e quarenla e oito
mil oitocentos e cinquenta c setc Íeais e cinqucnta e oito centavos). O
Edital e s€us ancxos dcverão seÍ solicitadoe através do c-mail, na sede

da Prefeitura Municipal, dçartamento de licitações, ou no enderclo
eletrônico hnp://www.resewadoiguacu.pr. gov.br/sitd.

Resewa do lguaçu - PR, l9 de junho de2O24.

LUCIÀNA ÁNTUNES PEREIRÁ
Agenle de Contratação
Portaria Municipal N' l312024

Publlcrdo por:
Luciana Anfunes Pereira

Cód[o Identificrdor:9 I 54DC3C

PREI'E|T|JR MLJIitCtPAL DE RESERVA I]O IGUAÇU
EXTRÂTO IX) PRI}TEIRO TERI}ÍO DE ADITIVO AO

CoNTRATO N.'tó8/2023

EXTR,ATO IX) PRIÀIEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E
VALOR

CON'I'RÂ'TAIYTE:MTJNIC|PIO DE RE,SERVA DO IGUAÇU,
CNPJ n' 01.ól2.9ll/m0l-32, com enderço à Avenida M de
SetembÍo, r". 614, Centro, Reserva do lguaçu - PR
CONTRATAIrc: 30.620924 LIJIZ CARLOS WERZEL" pcssoa
jurídica de dircito privado, inscrito no CNPJ sob o n,o

DE



(E§: Urçamenlo oe Locaçao oe §canner

De JaquelineNaves<comercial@alfacopy.comb>

Para'Departamento de Compras'<compras@nsb.pr.gov.br>

Dala 16109l2O24Og:45

lá, bom dia !tudo bem ?

ão estamos atendendo a região de Nova Santa Barbara.

,brigada,

tenciosamente,

aqueline Naves

e: Departamento de Compras <compras@nsb.pr.gov.br>

nviada em: segunda-feira, 1 6 de setembro de 2024 08:46

ara: comercial@alfacopy com.br

ssunto: Orçamento de Locação de Scanner

iom dia,

iostaria de solicitar orçamento de locação de scanner, segue em anexo a cotação.

rtt.

\manda Yamashita.

PREFEITURA

NOI/A SANTA BÁRBARA
l)e1l:rrt;rrner)to dc Corn I) r':r.\

$ f.tova Santa Bárbara - Paraná \ (43) 3266-8100 @ compras@nsb.pr. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÔES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT. UND.
cóDrco m

PRODUTO/SERUçO
RAzÃo soctAL. VATOR UNT

VALOR TOTAL DO

FORNECEDOR

valon mÉoro
utrtÁnto

VALOR MEDIO TOTAL

1

Locação de 02 (dois) scanners para diBitalização de
pÍocedimentos licitatórios, com velocidade de no

mínimo 40 pátinas poÍ minuto/80 imagens por minuto
frente e verso, com Íesolução mínima de 200 DPI/300

DPI (colorido e tons de cinza)

6 MESES

coTAÇAO 1 BANCO DE PREÇOs R$ 540,00 R$ 3 240,00

Rs s31,33 Rs 3.188,00

coTAçAO 2 CoNTRATO STMTLAR (PNCP) R$ 7í 0,00 R$ 4 260,00

coTAÇAO 3 CONTRATO SIMILAR (PNCP) R$ 344,00 R$ 2 064,00

COTAÇAO 4 R$ 0,00

Rs 3.188,00

A)Algumacotaçãofoi desconsideradaporserjulgadacomvalorinexequível,inconsistenteouexcessivamenteelevado? SIMO (X) NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acíma (valor inexequível, inconsistente, etc)

C) Cite o(s) item(ns) e descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados.

de forma satisfâtóriâ os prêços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações

Responsável pela Pesquisa de Preços: ,t:q 5Í*- t* s-Jt
Declaro todos os fins de direito, que realizei pesquisa de u de referência foi formado nos ditames dofutura o dos itens neste rocesso licitatório, ueo
Data quinta-feira, 26 de setembro de2024

ANÁLrsE cRíTrcA DE vALoREs oRçADos

l.- .

CI,)
o)

(

VALOR TOTAL ESTIMADO



0410911024, 1436 Gmail - Aditivo Contratual

" Grnail Thayla Amaral <thaylamaralnsb@gmail.com>

Aditivo Gontratual
3 mensagens

Thayla Amaral <thaylamaralnsb@gmail.com>
Para : fabio.sitta@m italcopy.com. br

4 de setembro de 2024 às 12.10

Olá, bom dia! Tudo bem?

Venho por meio deste solicitar informaçóes a respeito do interesse da Contratada MITALCOPY MAQUINAS E

EQUIPAIVENTOS na manutenção do Contrato Administrativo no 3212021, firmado entre a citada empresa e o
Município de Nova Santa Bárbara/PR em 0210612021, considerando que o prazo de vigência escoará em2611112024
O contrato poderá será prorrogado por mais 06 (seis) meses.

Gostaria de confirmar com vocês também quanto aos valores, se manterão o mesmo ou se pretendem ajuste.

Atenciosamente

Thayla H. M. do Amaral Tamaki
Ássessora Jurídica e Fiscaldo Contrato n'32/2021

Fábio Sitta <fabio.sitta@mitalcopy.com.br>
Para: Thayla Amaral <thaylamaralnsb@gmail.com>

Boa tarde Thayla, tudo bem!!!

Poderemos prorrogar com o mesmo valor.
Desde já agradeço e fico à disposição.

Att;

4 de setembro de 2024 às '14:35

Mrâ I

Rewndedç Ar.rtsrizado

eanom I orrr'

Fabio Henrique SÍtta
úerente fornercial
(43) e 8404-e6s0 | (4s) 3347-s484

,iti:;/mlhl(opy
www-rniblcogy.com-br
Rua Ralã EabagllÀ 68 Jc[ quêbec

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Thayla Amaral <thaylamaralnsb@gmail.com>
Pa ra : Fábio Sitta <fa bio.sitta@m ita lcopy.com. br>

4 de setembro de 2024 às 14:36

Obrigada!
flexto das mensagens anteriores ocultol

https://mail google com/mail/u/0/?ik=96cb20í07b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-739693í495188341783&simpl=msg-a:130717BS2S1S 1 1



PREFEITURA MUNICIPAL ,

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 26 de setembro de 2024.

-r :;8NO SNTBR

De: PREFEITO

Para: SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

Assunto: ADITIVO AO CONTRATO No 3212021

Pela presente determino ao Setor de Licitações que seja aditado por mais 06

(seis) meses o contrato n" 3212021, com vencimento em 2611112024, firmado com a

empresa MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,

inscrita no CNPJ sob n' 95.362.968/0001-74, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para locação de scanners para digitalização de procedimentos licitatórios,

conforme previsáo constante na cláusula nona do contrato e disposto no artigo 57 da

Lei n'8.6666/93.

A contrataçáo do serviço é essencial para facilitar a digitalização dos

procedimentos licitatorios e possui custo benefício melhor que a aquisição de novos

scanners, evitando gastos com manutenção.

A digitalização dos procedimentos licitatórios através de scanners pode

agilizar significativamente o processo, reduzindo o tempo necessário para manusear e

arquivar documentos físicos. lsso pode resultar em uma maior eficiência operacional

para os órgãos públicos envolvidos, reduzindo a burocracia e facilitando a gestão dos

processos.

Além disso, a digitalização dos procedimentos licitatorios pode aumentar a

transparência do processo, facilitando o acesso dos interessados às informações

relacionadas às licitações. Documentos digitalizados podem ser disponibilizados online,

permitindo que os participantes da licitaçáo e o público em geral acompanhem o

processo de forma mais acessível e transparente.

Rua Walfredo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, I 43-3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ - E - www.nsb.pr.gov.br



189
PREFEITURA MUNICIPAL ,

ESTADO DO PARANA
Por derradeiro, a digitalização dos documentos elimina a necessidade de

armazenamento físico de grandes volumes de papel, o que pode resultar em economia

de espaço nos arquivos municipais. lsso pode reduzir os custos associados à

manutenção de arquivos físicos e liberar espaço para outros fins dentro das instalações

municipais.

Documentos digitalizados podem ser armazenados de forma segura em

sistemas de gerenciamento de documentos eletrônicos, reduzindo o risco de perda,

danos ou extravio de documentos fÍsicos. Além disso, a digitalização pode ajudar na

preservação a longo ptazo dos documentos, garantindo sua integridade e

acessibilidade futu ra.

A digitalização dos procedimentos licitatorios está alinhada com os esforços

de modernização dos processos administrativos municipais. lnvestir em tecnologia para

digitalização demonstra um compromisso com a modernização e a eficiência na gestão

pública, contribuindo para a prestação de serviços mais ágeis e eficazes à população.

O valor será mantido e se apresenta vantajoso a Administração Pública

Municipal, vez que ao entrar em contato com novos fornecedores a maioria não

respondeu aos e-mails e fomos informados pela única empresa que apresentou

resposta que ela não presta serviços na região.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

T

MUNICIPIO DE NOVÂ SANTA BARBÂRA

;lj,xH;;;,1;;H:üI"'"'-- @rmo

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43-3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br

i
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA l-ii0

PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BARBARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

RELATORTO DE FTSCALTZAçÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DADOS DO CONTRATO E DA CONTRATADA

Contrato administrativo no 32 t2021

Objeto:

Vigência

Locação de scanners

26t11t2024

lnício da execução: 0210612021

Contratado(a). N/tTALCOpy MAqUtNAS E EeUtpAMENTOS pARA ESCRTTORTO LTDA

CNPJ/IVF: 95.362.968t0001 -74 lnsc. Estadual

Respon. Legal: Fabio Henrique Sitta

CPF/tt/F: 954.970.059-34 RG: 4.317.253-0

DADOS DO FISCAL DESIGNADO

Nome:

Lotação

Thayla H. tM. do Amaral Pereira Cargo: Assessora Jurídica

Gabinete do Prefeito Ato de designação: Portaria no 3412023

A partir de'. 0210412023

DADOS DA FTSCALIZAçÃO

Período fiscalizado. de 1710512024 a 1610912024

LrsTA DE VERTFTCAçOES

OCORRÊNCIAS
CUMPRIU

SIM NÃO/JUSTIFTCATIVA

'1. Cumpriu as obrigaçóes contratuais (mensais) x

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos x

3. Entregou documentos/materiais a que estava
obrigado

X

4. Elaborou e encaminhou relatório mensal de
atividades (caso precise)

Não havia necessidade

5. Prestou serviço/Entregou os materiais com a
qualidade esperada

X

6. lnformou ou comunicou situações a que estava
obrigado

x



i9L
7. Realizou diligências necessárias x

Observações sobre as ocorrências:

NECESSTDADE DE NOTIFIGAçÃO EXTRAJUDTGTAL

x

J u stificativa/motivo :

Não

Sim:

Data da notificação se ocorrida

Resultado alcançado:

NECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE PENALIZAÇÃO

X

J ustificativa/m otivo :

Resultado alcançado

Não:

Sim:

Fundamento legal e contratual

Data da ocorrência Data de retomada

Justificativa/motivo: Não houve

Suspensão.

Paralisação:

NECESSIDADE DE RESCISÃO

EII
Amigável:

Unilateral

Judicial: Justificativa/motivo: Não houve

susPENSÃO OO CONTRATO OU PARALTZAÇÃO DOS SERV|ÇOS



- r'l

Fundamento legal e contratual

Resultado alcançado:

Recebimento provisorio

Recebimento definitivo. Data

NECESSIDADE DE ALTERAçOES CONTRATUATS

Data da publicação do extrato do adiantamento

o/o

Acréscimos q uantitativos:

Acréscimos qualitativos:

Supressões:

Descrição: Não houve

Percentual em relação ao valor do contrato

Fundamento de fato e de direito:

Adiantamento no:

Data da alteração

NECESSTDADE DE REAJUSTE OU CORREçÃO OOS VALORES

Fundamento de fato e de direito

Publicação do extrato do aditamento

fi/otivação: Não houve

Ad itamento/Aposti lamento no

Data da alteração:

Reajuste:

Correção

OUTRAS OCORRÊNCIAS

Não houve

x

Considerações: Prestação de Seruiços devidamente efetivada ao longo do período

CUMPRIMENTO DO CONTRATO E RECIBIMENTO DO OBJETO



de vigência do contrato

, JJ

Nova Santa Bárbaral PR, 16 de setembro de 2024

do fiscal

v
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MITALCOPY iúAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ : 95.362.968/0001 -7 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidáo

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão e válida paruo estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http tffib . gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t10t2014.g

Emitida 37:50 do dia 710712024 <hora e data de Brasília>
Válida 13t01t2025.
Codigo d controle da ce 8524.9FEC.821C.0480
Qualquer ou invalidará este documento.



3O10N2024,14:49 Consulta Regularidade do Empregador

Jr:

Voltar lmprimir

CÀIXA 
=CONC,T\,I, 

CA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

95.362.968/0001-74

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P ESCRITORIO LTDA ME

R RA]A GABAGLTA 68 / QUEBEC / LONDRTNA / PR/ 86060-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certifícado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co

Validade:26/09/2024

Certificação Número 059941 1901

Informação obtida em 30/09/2024 74:49:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

2s/LOl2024

09

https://consu lta-crf . caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

:



3010N2024,14:49 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUt\4ERO DE tNSCRtÇÁO

95.362.968/0001 .74
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2711011992

NOME EMPRESARIAL

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

ATIVA

CADAS'TRAL

TITULo Do ESTABELEcIMENTo (NoME oE FANTASIA)

M]TALCOPY
PORTE

EPP

E DAATIVIDADE PRINCIPAL

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51-2-0'l - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.í 9-9-01 - Fotocópias
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastiÍicação
95.1'l-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e dê equipamentos periféricos
33.14-7-10. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

CÓDIGo E DESCRIÇÁo DA NAÍUREzÁ JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RAJA GABAGLIA
NUIVERO

68
COMPLEMENTO

CEP

86.060-í 90
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM QUEBEC

ENDEREÇo ELETRÔNIco

M rTALC O PY@M TTALC O PY.C O M. B R

MUNICíPIO

LONDRINA

TELEFONE

(43) 3347.5484

stTUAÇÃO ESPECTAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03t't1t2005

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 3010912024 às 14:49:43 (data e hora de Brasília). Página:111

UF

PR

about:blank 111
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PODER .]UDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

cERTTDÃo NEcÀTrvÀ DE pÉsrros rRÀBÀLHrsrAs

NOMC: MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÀ ESCRTTORIO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 95. 362.968/000L-74

rágina 1 de 1

L's7

24
s 14 250 225
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certidão n
Expedição:
Validade:
de sua

Certifica-
(ITIATRIZ E FILIÀIS),
NÃO CONSTA Como
Trabalhistas.

20
a

TÀLCOPY MÀQUINÀS

inscrito (a) no

o

\- E EQUIPÀ}ÍENTOS PÀRÀ ESCRITORIO LTDA

CNP,J sob o no 95.362.968/000]--74,
Banco Nacional de Devedoresinadimplente no

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2077 e

L3.467 /2oL'7, e no Ato 07/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{.AçÃO TMPORTÀII:IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos guê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

e/}3/zozs -
dição.

o/oe 2024,

Dúvidas e sugestôes: cndt@t.sE . jus.br



3010c.r2024, 14:57 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

PREFE TU DO UNIG,P O DE LONDR NA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

UNIFICADA

N'5703832 /
Válida por (cento e vinte)dias a da data da expedição

Certificamos que não existe debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de tt/elhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP
CPF/CN PJ : 95.362.96810001 -7 4

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrin 30 de setembro de

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço < http ://www. lond ri na. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Código Validador
5Sj 2fs8JCOYR

Modelo aprovado pela Portaria No 00212015/GAB/SMF

I :.jB

https://portal.londrina. pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 111

-llriJ
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná :99

Certidão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033815295-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.362.96810001-74
Nome: MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos ecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\, natureza tributária e não tributária, oao ento de obrigações tributárias acessórias.

Válida 1611012024 imento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emilido via lnternet Pública (18/06/2024 11:52:39)



PREFEITURA MUNICIPAT

2üC

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" t4312O24

Nova Santa Bárbara, 30 I 09 12024,

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n' 3212O2L.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo do Sr. Prefeito Municipal,
solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja aditado o
contrato no 3212021, decorrente da Dispensa de Licitaçáo n." 161202l,
firmado com a empresa MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÂ
ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 95.362.968/0001-74, cujo
objeto e a e a locação de scanner. O aditivo acarretará custos adicionais para
Administração num valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo
período de 06 (seis) meses, totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos
reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Crtstina Sanúos
Setor trato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara -Puanit
E - Site - www.nsb.or.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 30 de setembro de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 14312024 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 3212021, decorrente da

Dispensa cle Licitação no 1612021, firmado com a empresa MITALCOPY MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 95.362.96810001-74,

encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por:

dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Saldo das contas de despesa

Calculado em t 3OlO9l2O24
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soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 3212021

REF: DTSPENSA DE l-tCtraçÃO N.o 16t2021

Nova Santa Bárbara,30 de setembro de 2024

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 3212021, cujo objeto é a locaçâo de scanners, firmado com a empresa
MITALCOPY MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, iNSCTitA

no CNPJ sob n" 95.362.968/0001-74, com vigência até 2611112024. A solicitação
visa à prorrogação do pnzo de vigência por mais 06 (seis) meses, conforme
solicitação do Prefeito ÍMunicipal, que justifica a necessidade de continuidade dos
serviços de disponibilização de documentos e informações no Portal de
Transparência do Município. O aditivo implicará em custos adicionais pan a

Administração, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Diante das informações e justificativas apresentadas,
solicitamos a avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando
as disposições contratuais e legais aplicáveis.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenc

EIaine ristina Lu Santos

r icita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa,x (043) 3266.8 I 00 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/000 I -60
E-mail: licitacao@)nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PARECER JURíDICO

Contrato n" 3212021

Dispensa de Licitação no 1612021

Assunto: Aditamento de pÍazo.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação encaminhada pelo Setor

de LicitaçÕes visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal

acerca da possibilidade de aditamento ao contrato no 3212021, cujo objeto é a
"locação de scanners para digitalização de procedimentos licitatorios", firmado entre

o ti/lunicípio de Nova Santa Bárbara/PR e a empresa MITALCOPY wtÁOUlrunS e

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA., inscrita no CNPJ sob no

95.362.968/0001-74, com vencimento previsto para2611112024, para a prorrogação

do prazo de vigência por mais 6 (seis) meses.

A solicitação veio acompanhada de correspondência interna emitida pelo

senhor Prefeito Municipal, na qual solicita o aditivo de prazo, bem como apresenta

suas justificativas para a prorrogação da contratação.

E o relatório

2. FUNDAMENTAçÃO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto,

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presentes razÕes ou não.

Pág 1de5



PREFEITURA MUNICIPAL , .lS NT BARBARA
2.1. Da Iegislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea

"a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023,

a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitorio para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n' 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à

Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caputdo art. 193,

ou seja, até 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de acordo com

a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191 , da Lei no 14.13312021 , previu

que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei

anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda

a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou pela contratação direta

de acordo com o regime da Lei n' 8.666/1993, utilizando-se da dispensa de licitação.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n" 8.666/1993, o presente

parecer levará em conta a citada legislaçáo, em respeito ao que preceitua o

parágrafo único do artigo 191, da Lei n'. 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para

prorrogação de prazo:

Pois bem, conforme se observa do expediente encaminhado pelo Setor

de Licitações, o município de Nova Santa BárbaralPR pretende prorrogar, por meio

de termo aditivo, o contrato administrativo sob n" 3212021, tendo em vista que o seu

termo final e o dia 2611112024. Assim, o município requer a prorrogação por mais 6

(seis) meses, contando com a justificativa do senhor Prefeito Municipal.

Pág 2de5
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Com efeito, no caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação

ora formulada encontra amparo no art. 57, lV, da Lei n'8.666/93, que assim prevê:

AÉ. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

tI
lV - ao aluguel de equipamentos e à utilizaçáo de programas de
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de ate 48
(quarenta e oito) meses apos o início da vigência do contrato.

Conforme se observa do dispositivo legal retro citado, a duração dos

contratos administrativos está adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários. Contudo, no que diz respeito ao aluguel de equipamentos, como é o

caso do objeto da presente contratação (locação de scanners), estes contratos

poderão ter sua duração estendida até 48 (quarenta e oito) meses.

Observa-se que o presente contrato já passou por 6 (seis) aditivos de

prazo, estando, atualmente, na iminência de alcançar os 42 (quarenta e dois) meses

de vigência, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Assim, verifica-se que com o termo aditivo ora em análise, a vigência

total do contrato alcançará o prazo máximo legal de 48 (quarenta e oito) meses,

conforme previsto no art. 57, lV, da Lei n'8.666/1993.

lnício da vigência
do contrato
(assinatura)

Prazo Final da vigência
do contrato

Total do
prazo

02t06t2021 6 meses 1t12t2021 6 meses
1o aditivo 02t12t2021 6 meses 31t05t2022 12 meses
2o aditivo 01t06t2022 6 meses 30t11t2022 18 meses
30 aditivo 01t12t2022 6 meses 29t05t2023 24 meses
4o aditivo 30t05t2023 6 meses 28t11t2023 32 meses
6o aditivo 29t11t2023 6 meses 2710512024 38 meses
7o aditivo 28t0512024 6 meses 26t11t2024 42 meses

Página 3 de 5

Feitas estas considerações, passa-se à análise estritamente jurídica

quanto à possibilidade do aditamento contratual.
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NOVA NTA BARBARA
De outro lado, observa-se que toda prorrogação de prazo deverá ser

justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para

celebrar o contrato (arl. 57 , § 2o, da Lei 8.666/1993).

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o objeto

contratado, salvo interpretação diversa, se trata aluguel de equipamentos,

comportando, desta forma, a prorrogação por período igual ao previsto no contrato,

ou seja, por mais 6 (seis) meses, estando a possibilidade jurídica amparada no art.

57, lV, da Lei n'8.666/93.

Contudo, necessário Íazer a ressalva de que as contratações podem ser

prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais aplicáveis e desde que

demonstrados os sequintes aspectos:

(a) Juntada, por escrito, contendo a exposição dos motivos pelos quais

se pleiteia a prorrogação;

(b) Comprovação de disponibilidade de recursos orçamentários para

Íazer frente às obrigações assumidas;

(c) Comprovação de que o valor do contrato permanece

economicamente vantajoso, pois o Acórdão no 170118, do Tribunal de

Contas da União (TCU) expressa que a definição do preço de

referência constitui etapa fundamental da prorrogação, uma vez que

a manutenção de condições vantajosas para a administração é

requisito para prorrogação de contratos de prestação de serviços

contínuos;

(d) Comprovação de que a contratada mantém as condições iniciais de

habilitação, o que deverá ser rigorosamente observado pelo Setor de

Licitações e Contratos, nos termos dos artigos 27 a 31, da Lei n'

8.666/1993, e demais regras constantes do edital e do contrato.

(e) Pesquisa de mercado, pois, um dos requisitos para aditamentos é

que o valor permaneça vantajoso para a Administração. Para esse

Página 4 de 5
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fim, a pesquisa é necessária, conforme teor do Acordão TCU

121412013 - Plenário.

Por oportuno, em atenção aos princípios que regem os processos

licitatorios, esta Procuradoria Jurídica lMunicipal alerta para a necessidade de a

Administração [/unicipal se atentar quanto ao planejamento prévio para novo

processo de contratação via licitação ou contratação direta em relação ao objeto dos

presentes autos, na medida em que apos o término do prazo do novo aditivo não

será mais possível prorrogar o prazo deste contrato, ante ausência de previsão legal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria JurÍdica manifesta pela

possibilidade jurídica do aditamento do contrato n" 3212021, pelo pazo de 6 (seis)

meses, devendo serem observadas as ressalvas e orientações constantes da

fundamentação, enviando-se, por fim, o expediente à autoridade competente para

celebração do contrato.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar

o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralP R, 04 de outubro de 2024.

l"j _iB

Carlos Eduardo da Silva
Procurador J urídico Municipal
oAB/PR 118.675
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CoRRESPONDÊNCIA TNTERNA N' L5212O24

Nova Santa Bárbara, 09 I 1O 12024

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n' 3212O2L.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação do Sr. Prefeito Municipal,
solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentaría para que seja aditado o
contrato n' 3212021, decorrente da Dispensa de Licitaçáo n." 161202l,
firmado com a empresa MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 95.362.968/0001-74, cujo
objeto é a é a locaçáo de scanner para a Secretaria Municipal de
Administraçáo. O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo
num valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo período de 06 (seis)
meses, totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Elaine dos úos
Setor de s e Contra S

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, no 222, Centro, 7 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Barbara - Paraná
E[ - Site - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 09 de outubro de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 15212024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 3212021, decorrente da

Dispensa de Licitação no 1612021, firmado com a empresa MITALCOPY MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓR|O LTDA, inscrita no CNPJ sob no 95.362.968t0001-74,

encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

(
C

Contadora

Recebido por tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Ír,loares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60
E-utail: pr.rush@uU_+r.gpyúr - Nova Santa Bárbara - Paraná

::í 0
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Saldo das contas de despesa

Calcu lado em : 0911 012024
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadua! do Paraná
:-:12

Gert dão Negat va
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035136134-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.362.96810001-74
Nome: MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão eng loba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem primento de obrigaçÕes tributárias acessorias

Válida rnecimento Gratuito

A autenticidade deverá ser confirmada via lnternet

Página 1 de 1

Emilido via lntemet Pública (01/11/2024 08:08:31)
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01 111 12024 , 08:07 Consulta Regularidade do Empregador

LIJ
Voltar lmprimir

CAIXA 
={]ONCII\4 

lDA FEtrIERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocia!:
Endereço:

95.362.968/0001-74

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P ESCRITORIO LTDA ME

R RAIA GABAGLTA 68 / QUEBEC / LONDRINA / PR / 86060-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refere buições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrig

Validade:75/70/2024

Certificação Núme 99477909

Informação obtida em 01/17/2024 08:07:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

2024707502

com o

https://consulta-crf . caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111

73/77/2024
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NO T BARBAR
8o TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 3212021,

CELEBRADO ENTRE O MUNIGIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito lVunicipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado a empresa MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 95.362.96810001-74, com sede na Rua Raja

Gabaglia,63 - CEP: 86060190 - Bairro: Jd Quebec, Londrina/PR, neste ato

representada pelo Sr. Fabio Henrique Sitta, inscrito no CPF n' 954.970.059-34, RG

n' 4.317.253-0 SSP/PR, resolvem aditar de comum acordo, o contrato n.o 3212021,

cujo objeto é a locação de scanners para Secretaria Municipal de Administração,

firmado entre ambos em 0210612021, com vigência de 06 (seis) meses, referente ao

Processo de Dispensa de Licitação n.o 1612021, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do ptazo

de vigência por mais 06 (seis) meses, ou seja, ate 2510512025, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no artigo 57, IV, da Lei no

86666i93, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, um valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$

3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

CLAUSULA SEGUNDA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,Paranâ-Rua Walfredo Bittencourt de
F-mail lieitaeerrí)nsh nr onrr hr - rnvrv nch nr onv hr
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NOVA S T BARBARA

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bá 1de de 2024.

Contratante

MITALCOPY INAS E Assinado de forma digital por MITALCOPY

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
EQUIPAME ARA

ri.-

S 174

ESCRITORIO:95 2968000 : 2024.1 1.01 08:49:1 1 -03'00'

Fabio Henrique Sitta

Itíitalcopy Maquinas e Equipamentos para Escritorio Ltda - Contratada

Thayla Heloisa do Tamaki

Assessora Jurídica

Fiscal - Portaria n" 8112024

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,Paranâ-
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A fisca! do contrato n" 3212021 - Locação de scanners
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

..:,::::.::::, Para Thaylamaralnsb<thaylamaralnsb@gmail.com>

Data 01/11/202408:26

E 8o nditivo Contrato 322021- Mitalcopy - Valor e prazo.pdf (-123 KB)

6I

Bom dia,

Em anexo, segue a cópia do 8o termo aditivo ao contrato n" 3212021, decorrente da Dispensa de Licitaçáo n.' 1612021, firmado com a

empresa MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 95.362.968/000í-74, cujo

objeto e a locação de scanners para Secretaria Municipal de Administração, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o

cumprimento integral das obrigaçôes contratuais assumidas.

Ílaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-811 4

Att

ú t, PREFETTURAT ;.NOIíA SANTA BÁRBARA [.i t'i trrçàt r

g NM Sanlã gárbâE - PaÉná \ (43) 3266-8roo @ lidtecao@Gsb pÍ gov br
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EXTRATO 8'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 3212021.

REF.: Dispensa de Licitação n.o 1612021.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.56'1.080/000'l-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 e a empresa MITALCOPY
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 95.362.968i0001-74, com sede na
Rua Raja Gabaglia, 68 - CEP: 86060í90 - Bairro: Jd Quebec, Londrina/PR.

OBJETO: Locação de scanners para Secretaria Municipal de Administração.

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 06 (seis) meses, ou seja, alé 2510512025.

VALOR DO ADITIVO: R$ 600,00 (seiscentos reais), mensais, totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 1'18.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERTMO DE ADITIVO: 01/í 112024.

PODER EXECUTIVO

^t--:t
Lei n"

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍcial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov br

Site: www nsb pr gov.br
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ESTADO DO PARANA

N B,

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO DE
DTSPENSA DE LICITAÇÃo N" t6t2o24

Aos 11 dias do mês de novembro de 2024,lavrei o presente termo de juntada

de folhas no processo de Dispensa de Licitação no 1612024, numeradas do no

150 ao n" 218, que coffesponde a este termo.

ijr B

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br


